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SECRETA RI A E XEC UTIV A  

 
RETIFICAÇÃO 

  
No Edital de Instrutoria Complexo nº 07/2017/ENAGRO/SE/MAPA de 18 de dezembro de 2017, publicado no Boletim de Pessoal e de Serviços 
Extraordinário nº 179, de 19 de dezembro de 2017, no item 4. DAS INSCRIÇÕES, onde se lê: 4.1 A inscrição neste processo seletivo deverá ser realizada 
no período de 18/12/2017 a 22/12/2017, leia-se: A inscrição neste processo seletivo deverá ser realizada no período de 08/01/2017 a 12/01/2018. 

   
Luciana Gomes Rodrigues Barbosa dos Santos 

 

DEPART AMENTO DE AD M INIST RA ÇÃO  

 
PORTARIA Nº 3070, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA EXECUTIVA, DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da competência que lhe foi delegada no art. 8º, do Decreto nº 8.852, de 20 
de setembro 2016, bem como a Portaria 2.035 de 18 de outubro de 2016, resolve:  

  
Art. 1º Designar o servidor  LUIZ SILVEIRA RANGEL, Auditor Fiscal Federal Agropecuário, matrícula SIAPE nº 19282, no acompanhamento e 
fiscalização da execução do Contrato nº 22101/19/2017, celebrado em 04/09/2017, constante do processo 21000.034628/2017-35 entre este Ministério e 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, cujo objeto é a prestação de serviços pela CONTRATADA, para atuar como MANDATÁRIA da União, na 
operação de contratos de repasse enquadrados nos Programas geridos pela CONTRATANTE, lastreados com recursos de investimentos, consignados no 
Orçamento Geral da União, a título de transferências voluntárias. 
  
Art. 2º Nos afastamentos ou impedimentos legais do servidor acima mencionado fica designado como seu substituto o servidor FILIPPE ANDRÉ 
SILVA MADUREIRA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE: 1807334. 
  
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 2469, de 13 de outubro de 2017. 
  
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
Marcus Vinícius Severo De Souza Pereira 

 
PORTARIA Nº 3071, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA EXECUTIVA, DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da competência que lhe foi delegada no art. 8º, do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro 
2016, bem como a Portaria 2.035 de 18 de outubro de 2016, resolve:  
  
Art. 1º Designar a servidora PALOMA CAMPOS NASCIMENTO SALOMÃO, matrícula SIAPE 01097101, no acompanhamento e fiscalização da 
execução do Contrato nº Contrato n° 17/2014, celebrado em 23/10/2014, constante do processo 21000.002756/2013-96 entre este Ministério e o 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE, cujo objeto é a Prestação dos serviços de agente de integração para atuar em conjunto 
com o MAPA e instituições de ensino, para o preenchimento de oportunidades de estágios curriculares não-obrigatórios. A contratação terá âmbito 
nacional, de modo a atender ao MAPA, ao Instituto Nacional de Meteorologia (INMET), à Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira 
(CEPLAC) e às unidades descentralizadas em todas as Unidades da Federação (Superintendências Federais de Agricultura e Laboratórios Nacionais 
Agropecuários). 
  
Art. 2º Nos afastamentos ou impedimentos legais do servidor acima mencionado fica designado como seu substituto o servidor VITOR MARINHO 
LORETO, matricula SIAPE nº 01937554. 
  
Art. 3º Revoga-se a Portaria n. 1595, de 12 de julho de 2017. 
  
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
   

Marcus Vinícius Severo De Souza Pereira 

 

SUPER INTEN DÊNC IA FED ERAL DE A GRI CULTU RA,  PECUÁ RI A E  ABA STECIM ENTO 
 NO ESTA DO D O CEA RÁ  

 

 

BBBOOOLLLEEETTTIIIMMM   DDDEEE   PPPEEESSSSSSOOOAAALLL   EEE   DDDEEE   SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOOSSS   
EEEXXXTTTRRRAAAOOORRRDDDIIINNNÁÁÁRRRIIIOOO   

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
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